
LEI NQ 90, DE 9 DE JUNHO DE L;950 

Autoriza concess�o de auxÍlio 

EU, JOSI� AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atr:LbuiçÕes que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a câmara Municipal decreta e eu 
promulgo a seguinte h�i: 
Artigo lQ - Fica a Pr19fei tura Municipal autorizada a conceder, 

, ' N 

no corrente exercicio, a Corporaçao Musical u Santa 
Cecilia n, desta cidade, um aux:Ílio de (l$ 16.ooo,oo 

(de�esseis mil cruzeiros). 
Artigo 2Q - Fica fixado, a partir de 1.951, em (t$ 21.i.ooo,oo (vin

te e quatro mil cruzeiros), o auxilio anual concedido 
� N , 

a Banda de Musica, para realizaçao de retretas publi-
cas. 

Artigo 32 - A.fim de ocorrer às despesas com a execução da presente 
lei, no corrente exercício, fica aberto, na Contadoria 
Municipal, um cr�dito especial de(!$ 16.ooo,oo (dezes
seis mil cruzeiros). 

§ - Pn.ico - O �alÔr do presente crédito será coberto com os recur
sos financeiros provenientes do excesso de arrecadação 

que se verificar no corrente exercício. 
Artigo 4Q - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação, 

EuNÓ/ .-

revogadas as dispos 
Prefeitura Muni.cipal de 

Publicada na 

de i .950. 

de junho de 19� 


